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ANEXO II 
                                                                                                                                              R$ 1,00    

       Codigo                  Especificação                                                                     Fonte                       Valor     

       25.000                  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                                    60.308.640   

       25.901                     FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE                                                                                 60.308.640   

         1713501100 - TRANSFEENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS                    0160400000000               46.654.550   

         PUBLICOS DE SAUDE - TENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL                                                                                                

         1713501100 - TRANSFEENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS                    0160400000000               13.114.090   

         PUBLICOS DE SAUDE - TENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL                                                                                                

         1713501100 - TRANSFEENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS                    0160400000000                  300.000   

         PUBLICOS DE SAUDE - TENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL                                                                                                

         1713501100 - TRANSFEENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS                    0160400000000                  120.000   

         PUBLICOS DE SAUDE - TENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL                                                                                                

         1713501100 - TRANSFEENCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENCAO DAS ACOES E SERVICOS                    0160400000000                   60.000   

         PUBLICOS DE SAUDE - TENCAO PRIMARIA - PRINCIPAL                                                                                                

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                        TOTAL                              60.308.640   

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

                                                                                                                        T O T A L          60.308.640 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

 
ANEXO III 

 
DECRETO Nº 15.542, 27 DE JANEIRO DE 2023 

 
DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DOS RECURSOS DA FT – 1.604.0000.00.00 - TRANSFERÊNCIAS         
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS 
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS: 

 
Demonstrativo da Receita Arrecadada – FT 1.604.0000.00.00 
1 - Receita Estimada na Lei nº 11.333/2022  R$ 0,00 
2 - Receita Arrecadada até 25/01/2023 R$   5.025.720,00 
3 - Média da Receita Arrecadada até 25/01/2023 (Item 2/1) R$   5.025.720,00 
4 - Previsão de Arrecadação do Exercício considerando a Tendência (Item 3*12) R$ 60.308.640,00 
5 - Excesso (Item 4- Item 1) R$ 60.308.640,00 

*** *** *** 

DECRETO Nº 15.543, DE 27 JANEIRO DE 2023. 

FIXA O PERCENTUAL SOBRE O INCREMENTO ANUAL REAL 
DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL, RELATIVO AO 
EXERCÍCIO DE 2023, PARA FINS DE PREMIAÇÃO DOS       
SERVIDORES INTEGRANTES DO GRUPO OCUPACIONAL 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E AUDITORIA FISCAL –         
TAAF DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS, JUNTO 
AO FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA (FIDAF), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município de Fortaleza, e  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, § 2º, incisos I e II que a Lei Complementar nº 210, de 26 de outubro de 2015 (D.O.M de 
29/10/2015), alterada respectivamente pela Lei Complementar nº 291, de 06 de maio de 2020, e pela Lei Complementar nº 313, de 17 
de dezembro de 2021, que instituiu o Fundo de Investimento e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária (FIDAF), 
vinculado à Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN);  
 
CONSIDERANDO a norma contida no art. 6º, incisos I e II do Decreto nº 13.733, de 28 de dezembro de 2015 (D.O.M de 29/12/2015), 
alterado pelo Decreto nº 15.226, de 10 de janeiro de 2022, que regulamenta o Fundo de Investimento e Desenvolvimento de                
Atividades da Administração Fazendária (FIDAF);  
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de estabelecer o percentual sobre o incremento anual real da Arrecadação Tributária           
Municipal, relativo ao exercício de 2023, para fins de cálculo da premiação dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional                
Tributação, Arrecadação e Auditoria Fiscal – TAAF, da Secretaria Municipal das Finanças; e, do montante de recursos para a               
realização de demais despesas que se caracterizem como investimento para a modernização e aperfeiçoamento da Administração 
Tributária, junto ao Fundo de Investimento e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária (FIDAF), nos termos do art. 
5º, incisos I e II do Decreto nº 13.733 de 2015 e alterações posteriores;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - O percentual sobre o incremento anual real da Arrecadação Tributária para fins de cálculo do prêmio individual a ser pago aos 
servidores integrantes do Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação e Auditoria Fiscal – TAAF, da Secretaria Municipal das                 
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Finanças, a título de incentivo, bem como a obtenção do montante de recursos para a realização de demais despesas que se               
caracterizem como investimento para a modernização e aperfeiçoamento da Administração Tributária, junto ao Fundo de Investimento 
e Desenvolvimento de Atividades da Administração Fazendária (FIDAF), para o exercício de 2023, será de: 
 
I - 15% (quinze por cento), na hipótese de o crescimento anual real da arrecadação tributária municipal for ≥ 4% (quatro por cento);  
II - 10% (dez por cento), na hipótese de o crescimento anual real da arrecadação tributária for < 4% (quatro por cento).  
 
Parágrafo único. Para fins do disposto nos incisos I e II deste artigo, considera-se arrecadação tributária municipal as receitas              
provenientes dos impostos municipais (ISSQN, IPTU e ITBI), ademais das multas por infração à legislação tributária e dos acréscimos 
moratórios por atraso de pagamento dos créditos tributários oriundos destes impostos, na forma do art. 5º, inciso I, alíneas “a” e “b” da 
Lei Complementar nº 210, de 26 de outubro de 2015, alterada pela Lei Complementar nº 313, de 17 de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1º janeiro de 2023.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, aos 27 dias de janeiro de 2023. 
 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO DE FORTALEZA 

*** *** ***  
 
 ATO 0250/2023 - GABPREF O PREFEITO     
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições      
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, KALINE KEILE DE MATOS FELIPE, do cargo 
em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENADORIA DE GESTÃO 
DE PESSOAS, integrante da estrutura administrativa do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir de 25/01/2023. 
José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. 
Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0251/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições   
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, ERIKA DA SILVA BORGES, do cargo em     
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO II, 
simbologia DAS-1, do(a) CÉLULA DE ACOMPANHAMENTO 
DE INTERVENÇÕES - COORDENADORIA DE INFRAESTRU-
TURA E CONSERVAÇÃO - SECRETARIA EXECUTIVA REGI-
ONAL 9, integrante da estrutura administrativa do(a) SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a partir de 
25/01/2023. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE 
FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0252/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições    
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, KALINE KEILE DE MATOS FELIPE, para        
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO     
ADMINISTRATIVO II, simbologia DAS-1, do(a) CÉLULA DE 
ACOMPANHAMENTO DE INTERVENÇÕES - COORDENA-
DORIA DE INFRAESTRUTURA E CONSERVAÇÃO - SECRE-
TARIA EXECUTIVA REGIONAL 9, integrante da estrutura    
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO 
REGIONAL, a partir de 25/01/2023. José Sarto Nogueira 
Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge            
Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 ATO 0253/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições    
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, DEVILANE RIBEIRO UCHÔA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO II, 
simbologia DAS-1, do(a) CÉLULA DE MANUTENÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS E LIMPEZA PÚBLICA - COORDENADORIA DE 
INFRAESTRUTURA E CONSERVAÇÃO - SECRETARIA EXE-
CUTIVA REGIONAL 9, integrante da estrutura administrativa 
do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTÃO REGIONAL, a 
partir de 25/01/2023. José Sarto Nogueira Moreira -                  
PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0254/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições    
legais, RESOLVE exonerar, nos termos do art. 41, item I da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, FRANCISCA IRISMAR BALDUINO DE            
QUEIROZ, do cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENA-
DORIA DE REDES PRÉ-HOSPITALAR E HOSPITALAR, inte-
grante da estrutura administrativa do(a) SECRETARIA MUNI-
CIPAL DA SAÚDE, a partir de 26/01/2023. José Sarto              
Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo 
Jorge Borges Pinheiro - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0255/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições    
legais, RESOLVE nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei 
nº 6.794, de 27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Fortaleza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento 
de 02.01.1991, JAQUELINE BATISTA DE SOUSA, para          
exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO     
ADMINISTRATIVO III, simbologia DAS-2, do(a) COORDENA-
DORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, integrante da estrutura 
administrativa do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a 
partir de 25/01/2023. José Sarto Nogueira Moreira -              
PREFEITO DE FORTALEZA. Marcelo Jorge Borges Pinheiro 
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 
 

 ATO 0256/2023 - GABPREF - O PREFEITO 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições    


